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REQUERIMENTO Nº 75 /2025 
Requer informações a respeito do acompanhamento 

pós-operatório dos pacientes que realizaram cirurgia 

bariátrica. 

 
O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 218 e seguintes do 

Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa o Requerimento a ser 

encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 

 

CONSIDERANDO que, este vereador foi procurado por diversos pacientes que 

realizaram cirurgia bariátrica por meio de programa anunciado pela Secretaria Municipal 

de Saúde e executado na Santa Casa de Leme, os quais relataram preocupação com a 

falta de acompanhamento adequado no período pós-cirúrgico. 

CONSIDERANDO que, segundo os relatos, após a realização do procedimento, 

os pacientes não estão recebendo o suporte necessário nem obtendo informações 

claras por parte da Secretaria de Saúde, o que tem gerado insegurança e dificuldades 

no processo de recuperação e adaptação ao novo estilo de vida exigido após a cirurgia. 

CONSIDERANDO que, é importante destacar que a cirurgia bariátrica exige 

acompanhamento contínuo e multidisciplinar, envolvendo orientação médica, 

nutricional, psicológica e acompanhamento clínico regular, fatores fundamentais para 

garantir o sucesso do tratamento, evitar complicações e promover efetiva melhoria na 

qualidade de vida dos pacientes. 

CONSIDERANDO que, dessa forma, torna-se necessário que a Secretaria 

Municipal de Saúde esclareça como está sendo conduzido o acompanhamento desses 

pacientes, bem como apresente as medidas que estão sendo adotadas para garantir o 

suporte adequado a todos que participaram do programa. 

CONSIDERANDO que, o presente requerimento tem como objetivo exercer a 

função fiscalizadora do Poder Legislativo e garantir transparência nas ações da 

administração pública, assegurando que os pacientes atendidos pelo programa 

recebam o acompanhamento necessário para o êxito do tratamento. 
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REQUER à Mesa, ouvido o Plenário, e cumpridas as formalidades regimentais 

seja inserido na Ata de nossos trabalhos e após enviado ofício ao Prefeito Municipal, 

solicitando que envie a esta Casa de Leis as seguintes informações a esta Casa de 

Leis a respeito do acompanhamento pós-operatório dos pacientes que realizaram 

cirurgia bariátrica por meio do programa anunciado pela Secretaria de Saúde e 

executado na Santa Casa de Leme. 

 

1. Quantos pacientes realizaram cirurgia bariátrica por meio do referido 

programa no município?  

2. Qual é o protocolo estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde 

para o acompanhamento pós-operatório desses pacientes, considerando que o 

sucesso da cirurgia bariátrica depende de acompanhamento médico e 

multiprofissional contínuo? 

3. Está sendo realizado acompanhamento regular desses pacientes por 

equipe multidisciplinar, incluindo profissionais como médicos, nutricionistas, 

psicólogos e demais especialidades necessárias? 

4. Caso o acompanhamento não esteja sendo realizado de forma 

adequada, qual o motivo e quais providências estão sendo adotadas pela 

Secretaria de Saúde para regularizar essa situação? 

5. Existe previsão de criação ou fortalecimento de um programa 

estruturado de acompanhamento pós-cirúrgico para os pacientes que passaram 

pela cirurgia bariátrica na rede pública municipal? 

 

 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 16 de março de 2026. 
 

 
 
 

DAVID PEDRÃO DA SILVA 
Vereador 


